
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

DECRETO            Nº          15.050    ,DE          05         DE         FEVEREIRO         DE           2018.

“Exonera  e nomeia membros para compor
o  Conselho  Gestor  do  Programa  de
Parceria  Público-Privada  do  Município  de
Porto Velho – CGP/PVH”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da sua atribuição que
lhe confere o inciso IV, do artigo 87, da Lei Orgânica do Município de Porto Velho.

RESOLVE:

Art.  1º. Exonerar,  a  partir  desta  data,  membros  do  Conselho  Gestor  do
Programa de Parceria Público-Privada do Município de Porto Velho – CGP/PVH:

I  -  THIAGO DOS SANTOS TEZZARI –  Secretário Executivo do Conselho
Gestor do Programa de Parceria Público-Privada; 

II  - GUILHERME  MARCEL  GAIOTTO  JAQUINI  -  Gestor  Jurídico  do
Conselho Gestor do Programa de Parceria Público-Privada;

Art. 2º. Nomeia, a partir desta data, membros para compor o Conselho Gestor do
Programa de Parceria Público-Privada do Município de Porto Velho – CGP/PVH:

I  -  GUILHERME MARCEL GAIOTTO JAQUINI   –  Secretário Executivo do
Conselho Gestor do Programa de Parceria Público-Privada; 

II – EMILY DE SOUZA CANEDO - Gestor Jurídico do Conselho Gestor do
Programa de Parceria Público-Privada;

III  –  THIAGO  DOS  SANTOS  TEZZARI –  Vice-Presidente  do  Conselho
Gestor do Programa de Parceria Público-Privada;

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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